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Introdução: o trabalho trata das funções que o Ministério de Minas e Energia, vinculado a 
outras empresas realiza. A estrutura do Ministério foi regulamentada pelo decreto nº 5.267, 09 
de   novembro   de   2004,   que   criou   as   secretárias   de   Planejamento   e   Desenvolvimento 
Energético,   de  Energia  Elétrica,   de  Petróleo,  Gás  Natural   e  Combustíveis  Renováveis,   e 
Geologia,   Mineração   e   Transformação   Mineral.   Objetivos:   analisar   a   estrutura   e 
funcionamento do Ministério de Minas e Energia que atua nas áreas de mineração, energia, 
geologia   e   energéticos.  Metodologia:   o   trabalho   foi   desenvolvido   por  meio   de   pesquisa 
bibliografia  realizada em livros,  revista e sites de referência da área de direito econômico. 
Discussão:   o   trabalho   apresenta   como   temas   essenciais   para   discussão   os   programas   de 
beneficio sociais: Luz para todos, Biodiesel, PROINFA, PROMINP e Ônibus a Hidrogênio. 
Esses projetos têm como objetivos trazer melhorias, benefícios a sociedade contemporânea. 
Considerações   finais:   a   partir   do   desenvolvimento   do   trabalho   pode­se   afirmar   que   o 
Ministério   de  Minas   e   Energia   junto   com   seus   projetos   e   programas,   beneficia   todos 
brasileiros em vários aspectos. A participação das empresas Eletrobrás e a Petrobras, que são 
de   economia  mista,   que   é  uma   forma  de   economia   que  combina  dois  ou mais  modelos 
econômicos distintos, contribuem na distribuição de energia por meio de empresas vinculadas. 
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